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REQUERIMENTO Nº ____________________/ 2024 

 
Formula apelo para que seja encaminhada manifestação 
desta Casa ao Exmo. Governador do Estado da Paraíba, o 
Sr. João Azevedo Lins Filho, e ao Diretor Superintendente 
do Departamento de Estradas e Rodagens (DER), o Sr. 
Carlos Pereira de Carvalho e Silva, para que realizem, de 
maneira independente ou em parceria com o Poder 
Público Municipal, a realização de terraplanagem e 
recapeamento asfáltico nas ruas que necessitam desse 
serviço no município de São Francisco 

 
Excelentíssimo Senhor Presidente,  
 
Na forma do Regimento Interno - art. 117, XIX - desta Casa, venho perante Vossa 

Excelência apresentar requerimento de envio de manifestação desta Casa ao Exmo. 
Governador do Estado da Paraíba, o Sr. João Azevedo Lins Filho, e ao Diretor 
Superintendente do Departamento de Estradas e Rodagens (DER), o Sr. Carlos Pereira de 
Carvalho e Silva, para que realizem, de maneira independente ou em parceria com o Poder 
Público Municipal, a realização de terraplanagem e recapeamento asfáltico nas ruas que 
necessitam desse serviço no município de São Francisco 

 
 
 

As boas condições das estradas garantem, sobretudo, a integridades da população que 
se locomove por esses trajetos, evitando a ocorrência de acidentes e danos a terceiros e aos 
bens da população. 

 
Além disso, é importante destacar também que todas as esferas do Poder Público têm 

o dever de garantir não apenas a segurança da população, mas também as boas condições 
da infraestrutura de todas as regiões que sejam de sua jurisdição e competência.  

 
Dessa forma, incentiva-se que o governo do estado possa manifestar a iniciativa, de 

maneira independente ou por meio de convênios, ações destinadas a terraplanagem e 
recapeamento asfáltico nas ruas dos municípios que ainda necessitam desse serviço.  

 
Ante o exposto e na certeza que todos reconhecem a importância dessa medida, pede-

se aos pares que aprovem esta proposta.  
 

Plenário Deputado José Mariz, 13 de outubro de 2024 
 
 
 
 

- JÚNIOR ARAÚJO - 

Deputado Estadual 

JUSTIFICATIVA 

15.892


